
Legismap Roncarati
Seguro processual deve respeitar cálculo de correção monetária, diz TJ-SP

A apólice de seguro processual deve respeitar os índices monetários da época em que o pagamento
é feito, e não da contratação. Com esse entendimento, a 22ª Câmara de Direito Privado do Tribunal
de Justiça de São Paulo deu provimento ao recurso de um homem contra uma seguradora e uma
empresa de ônibus.

O homem cobrou, em um processo de execução, o pagamento de indenizações devido a um
acidente. A empresa tinha um seguro processual, cujo valor da apólice já tinha sido atingido com o
pagamento de outras indenizações. Em primeira instância, a seguradora foi retirada da execução.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: ConJur, em 26.08.2025
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